
 

Indica ao Senhor Prefeito Municipal
a  extensão  da  galeria  pluvial,
ligando a já existente na Rua Milton
Bazzo  à  Rua  Ceará,  nas
proximidades  do  n°  597,  Jardim
Murilo Macedo.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
O Vereador  infra-assinado,  em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, a extensão da galeria pluvial, ligando a já existente na Rua Milton
Bazzo à Rua Ceará, nas proximidades do n° 597, Jardim Murilo Macedo.

JUSTIFICATIVA

Fomos  procurados  por  moradores  dessa  região  nos
relatando que,  em épocas de chuvas  intensa,  as  galerias  pluviais  existentes  no
bairro não suportam o escoamento das águas da chuva. 

Sugerimos  então,  um  estudo  para  a  extensão  das
galerias  pluviais  até  a  Rua  Ceará,  nas  proximidades  do  n°  597,  Jardim  Murilo
Macedo. 

Acreditamos  que,  realizando  essa  extensão,  será
amenizado o fluxo das águas da chuva, nas partes baixa do bairro, principalmente
no Conjunto Habitacional Antonio Pertinhez.

Palácio Legislativo Água grande, 1º de setembro de 2021.

JUNINHO DO PEG PAG LIMA
Vereador 
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